

EMENDA Nº 47

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

BRENDO BRAGA – Republicanos, RODRIGO MATTERAZZI – Republicanos, DARCI GONÇALVES – MDB, GRINGO DO BARREIRO – PL, TOCO BAGGIO -PSDB, vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria Municipal abaixo especificada, com a importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	BRENDO BRAGA - Republicanos
	15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	Recurso destinado ao Fundo Municipal de Saúde para a Associação Internacional de Lions Clubes Distrito Múltiplo LB – Distrito L, Lions Clube Sorriso, com objetivo de viabilizar a continuidade e manutenção do Projeto “Lions da Visão.”
	R$ 95.000,00
(noventa e cinco mil reais)

	RODRIGO MATTERAZZI - Republicanos
	15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	Recurso destinado ao Fundo Municipal de Saúde para a Associação Internacional de Lions Clubes Distrito Múltiplo LB – Distrito L, Lions Clube Sorriso, com objetivo de viabilizar a continuidade e manutenção do Projeto “Lions da Visão.”
	R$ 30.000,00
(trinta mil reais)

	DARCI GONÇALVES - MDB
	15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	Recurso destinado ao Fundo Municipal de Saúde para a Associação Internacional de Lions Clubes Distrito Múltiplo LB – Distrito L, Lions Clube Sorriso, com objetivo de viabilizar a continuidade e manutenção do Projeto “Lions da Visão.”
	R$ 30.000,00
(trinta mil reais

	GRINGO DO BARREIRO - PL
	15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	Recurso destinado ao Fundo Municipal de Saúde para a Associação Internacional de Lions Clubes Distrito Múltiplo LB – Distrito L, Lions Clube Sorriso, com objetivo de viabilizar a continuidade e manutenção do Projeto “Lions da Visão.”
	R$ 30.000,00
(trinta mil reais

	TOCO BAGGIO - PSDB
	15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	Recurso destinado ao Fundo Municipal de Saúde para a Associação Internacional de Lions Clubes Distrito Múltiplo LB – Distrito L, Lions Clube Sorriso, com objetivo de viabilizar a continuidade e manutenção do Projeto “Lions da Visão.”
	R$ 15.000,00
(quinze mil reais)




Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 200.000,00 (duzentos mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência..........................200.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.









	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos

	RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos







	
	DARCI GONÇALVES
Vereador MDB

	GRINGO DO BARREIRO
Vereador PL



	



TOCO BAGGIO 
Vereador PSDB


JUSTIFICATIVA



 O Lions Clube é uma entidade de caráter voluntário e sem fins lucrativos, cuja missão é servir à comunidade com foco na proteção da saúde e bem-estar da população. A instituição possui expertise comprovada na organização e execução de mutirões de saúde visual de grande porte. 

A saúde visual é um direito fundamental e um fator determinante para a qualidade de vida, desempenho educacional e capacidade produtiva do cidadão. Estima-se que milhões de pessoas no Brasil sofrem de problemas de visão não corrigidos, muitos dos quais levariam apenas a um simples par de óculos para serem resolvidos. A falta de acesso a exames e óculos é uma barreira que perpetua a desigualdade social. 

O Projeto de Visão do Lions Clube Sorriso está em consonância direta com as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) e com a Política Nacional de Atenção Oftalmológica. Ao focar na prevenção, diagnóstico precoce e reabilitação, o projeto atua de forma complementar e suplementar ao serviço público, ajudando a desafogar a demanda por consultas especializadas e cirurgias no sistema público de saúde.

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.





	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos



	RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos


	DARCI GONÇALVES
[bookmark: _GoBack]Vereador MDB
	GRINGO DO BARREIRO
Vereador PL



TOCO BAGGIO 
Vereador PSDB
